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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2023 - REGIME DE URGÊNCIA
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 262, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023 QUE INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL DE SCHROEDER – REFISSCHROEDER 2023.

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 5º da Lei Complementar nº 262/2023, passando a constar a seguinte redação:

Art. 5º Os benefícios do REFIS SCHROEDER 2023 serão aplicados conjuntamente aos créditos abrangidos por esta Lei Complementar, de acordo com os seguintes critérios e percentuais:

	GRUPO
	      DATA DE ADESÃO
	ANISTIA

	
	
	MULTA DE MORA %
	JUROS DE MORA%

	1
	Cota Única com pagamento até 5/12/2023
	100
	100

	2
	Cota Única com pagamento até 20/12/2023
	95
	95

	3
	Em até 24 vezes
	90
	90

	4
	Em até 96 vezes 
	85
	85


Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor 7 (sete) dias após a data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008 e terá sua vigência até o dia 21 de dezembro de 2023. 

Schroeder, 13 de novembro de 2023.

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
Aprov. em votação única em ____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 13/2023 – REGIME DE URGÊNCIA  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O presente projeto de lei é apenas uma readequação no prazo para pagamento da parcela à vista da Lei Complementar nº 262/2023. Esta alteração se faz necessária pois houve questionamento da presente Lei ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, que após os esclarecimentos por parte da municipalidade, arquivou o questionamento e assim, podemos dar seguimento ao Programa.
Portanto, neste sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 13 de novembro de 2023.
LAURO TOMCZAK
Prefeito Municipal 
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